PROJETO DE LEI Nº 057 DE 25 DE OUTUBRO DE 2018.

Autoriza a abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais). 
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com a respectiva classificação e codificação:
10 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
01 – Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 

23 – Comércio e Serviços
695 - Turismo
0101 – Pavimentação, Conservação e Manutenção de Rodovias Municipais
1.130 - Pavimentação e Capeamento de Estradas e Ruas do Município

4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  
R$ 270.476,19 (recurso 3022-Proposta 048284/2018)
4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações  

R$ 9.523,81 (recurso 0001-livre)
Total: R$ 280.000,00
Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o excesso de arrecadação do recurso 3022- Proposta 048284/2018, no valor de R$ 270.476,19 (duzentos e setenta mil quatrocentos e setenta e seis reais e dezenove centavos);
II – a redução da seguinte dotação orçamentária:
07.01 – Secretaria Municipal da Agricultura e meio Ambiente

20.604.0081.2.140 – Incentivo ao Desenvolvimento da Pecuária

3.3.9.0.48.00.00 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física

R$ 9.523,81 (Nove mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos) 

(recurso 0001-livre)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 DE OUTUBRO DE 2018.
MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         
      Prefeito Municipal
Ofício nº PMSS 303/2018                                        Salvador do Sul, 25 de outubro de 2018.

Excelentíssimo Senhor 

Vereador ROSEMAR ORTH 

D.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

SALVADOR DO SUL/RS

Assunto: Apresentação do Projeto de Lei Nº 057/2018, em caráter de URGÊNCIA.

Senhor Presidente,
Dirigimo-nos a essa Colenda Câmara de Vereadores para apresentar o Projeto de Lei Nº 057/2018, o qual autoriza a inclusão de meta no Plano Plurianual 2018-2021 e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018, bem como, a realização de abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 280.000,00 (duzentos e oitenta mil reais).
Justificamos a apresentação deste Projeto de Lei, em virtude da Proposta 048284/2018, cadastrada no Ministério do Turismo, que deve estar inclusa nas peças orçamentárias vigentes, condição indispensável para a continuidade da proposta junto à Caixa Econômica Federal, a qual solicitou ao Município essa comprovação.

A proposta acima mencionada tem como objeto a pavimentação do acesso ao túnel da Linha Bonita no Município de Salvador do Sul – 2º etapa. Esta proposta surge devido à necessidade de infraestrutura viária para atender os visitantes, uma vez que muitos pontos turísticos têm acesso por estrada de terra, dificultando o acesso aos pontos, principalmente em dias de chuva. Além disso, oportunizará a atração de novos investimentos no setor turístico e o desenvolvimento dos empreendimentos já instalados, relacionados ao turismo rural, histórico, ecológico e sacro. 
Salientamos que, para a realização do projeto em questão, é de fundamental importância a parceria com o Ministério do Turismo, uma vez que, o Município não possui o total de recursos para realizar o investimento. 
Também cabe mencionarmos que a referida obra está prevista no PPA 2018-2021 e na LDO 2018 no seguinte programa: “09 - Pavimentação da rota turística e estradas do interior do município - Convênio/Contrapartida”.

Na expectativa de contar com o apoio desse Legislativo na aprovação deste Projeto de Lei, subscrevemo-nos, atenciosamente.
   MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                          Prefeito Municipal

DEMONSTRATIVO DE COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
Projeto de Lei: 057 /2018
Abertura de créditos especiais, sendo R$ 270.476,19 por excesso de arrecadação do recurso 3022- Proposta 048284/2018.
Recurso 3022-Proposta 048284/2018
1) Valor orçado para o exercício de 2018 = R$ 0,00

2) Valor a ser recebido do Ministério do Turismo, proposta 048284= R$ 270.476,19
3) Excesso de arrecadação (2-1) = 270.476,19
Salvador do Sul, 25 de outubro de 2018.
SOLANGE SCHUTZ ALTEVOGT

Contadora CRC 081974/O-6

